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Antes de desfiarmos e desfazermos 
um a um todos os artigos que em fórma 
de libello se tem feito em Guimarães con
tra Braga, artigos proferidos pelos mes
mos oradores e repetidos pelas mesmas 
palavras nos comicios e reuniões, escriptos 
em numerosas edições, e pelas mesmas 
pennas em jornaes e correspondências, e 
offerecidos ao illustre deputado por aquel- 
le circulo como norma para o relatorio do 
seu famoso projecto de desannexação, seja- 
nos permittido asseverar mais uma vez 
que—nas primeiras 48 horas depois dos 
acontecimentos do dia 38, um meeling nu
meroso, a junta geral do districto, a ca
mara municipal, e logo em seguida, con
forme os seus dias de publicação, os jor- 
nàes de Braga, deram plena e cabal satis
fação a Guimarães, cujos procuradores 
haviam sido insultados em Braga, mas não 
por Braga.

E’ indispensável a repetição d’esta ver
dade porque os nossos bons visinhos re
ferindo-se apenas aos votos da junta e da 
camara que ingratamente interpretam a 
seu sabor, deixam esquecidos e na som
bra os protestos do mecting e da im
prensa.

E’ que a excitação não lhes permitte 
ainda vêr claro na questão em que trazem 
empenhadas todas as suas posses, e irri
tados todos os seus caprichos. A luz bran
da e serena da verdade não allumia por 
emquanto os espíritos que ao clarão lu- 
gubre e desenfectante dós archotes «que 
vieram do Porto» vão compondo e sol
tando aos ventos da terra as estrophes 
candentes de seu hymno de emancipação, 
ou como pela tuba mythologico-historica, 
proclamam os seus poetas—o hymno da 
independência do berço da monarchia, da 
cidade dos arcebispos—d’este eterno abu
tre que no Caucaso da capital do distri
cto, está sempre roendo as entranhas de 
Guimarães, moderno Prometheu; d’este 
eterno abutre que está sendo para a pa- 
tria do snr. conde de Margaride «0 que 
foi a Áustria para a Suissa» finalmente, 
d’esta infamada terra cujas violências, ty- 
rannias e iniquidades sobre o moderno e 
algemado Prometheu, tiraram do tinteiro 
d’um jornalista visinho estas angustiosas e 
assustadoras falias:—Brademos como Gui
lherme Tell, como os suissos, como os 
portugueqes bradaram em Lamego—«.nós 
somos livres, assim 0 queremos por nós e 
por nossos descendentes depois de nós.»—

(Veja-se o Imparcial de i5 de dezem
bro),

Nós temos o mais profundo acatamen
to pelos audaciosos raptos da imaginação 
de toda a gente, e nem sequer nos atre
vemos, na nossa obscuridade, a invejar 
as explosões abruptas do génio, mas, 
a fallar a verdade, preferíamos para o caso 
presente que os fogosos oradores, escri- 
ptores e poetas da naturalidade do moder
no Prometheu, ençolhessem um pouco as 
pandas azas da fantasia, e viessem terra 
a terra, com mais lisura, boa fé e bom 
senso apreciar e discutir conveniente
mente uma questão que é grave, pelas pro
porções que tomou, questão que se não 
póde prestar a ser tratada com tanto pa
lavreado impertinente e com tão pouca ar
gumentação séria.
. ............................

E’ na verdade singular e incomprehen- 
sivel que aquelles que conseguiram—apre
sentando-se como embaixadores ultrajados 
— consubstanciar os desgostos proprios 
nos brios patrióticos de seus patrícios, e 
tornal-os em nome da dignidade do berço 
commum, comsigo solidários, mais se ir
ritassem contra Braga, e mais accendes- 
sem por todos os modos as paixões popu
lares contra esta cidade, quando ella lhes 
dava e aos seus immediata e amigavel
mente a mais nobre, completa e publica 
satisfação.

Ha-de ser, pois, n’outras causas—para 
nós desconhecidas—e não nos aconteci
mentos do dia 28 de novembro, que Gui
marães procurará fundamentos para as 
suas pertenções de desannexação e para o 
seu sensuravel procedimento.

Se um dia o concelho de Guimarães 
fôr desmembrado do districto de Braga, 
porque uma nova e geral círcumscripção 
territorial de interesse publico o determi- 
ney respeitaremos a lei, e assistiremos á 
despedida dos nossos visinhos com a sau
dade d’um amigo que se ausenta; mas não 
consentiremos nunca sem os mais vivos e 
públicos protestos, que se afastem de nós, 
sob um pretexto que envergonha um povo 
honesto e honrado, e exauthora perante a 
cívilisação uma cidade que é a terceira do 
reino, capital d’um grande districto e ca
pital d’uma grande província.

*
Promettemos reduzir ás suas verdadei

ras proporções, isto é, desfazer sem acri- 
monia nem retaliações, mas com datas, fa
ctos e documentos, todos os artigos do li
bello com que Guimarães pertende ins
truir, acompanhar e justificar perante a 
opinião do paiz, e perante a opinião dos 
poderes do estado, o seu processo de se
paração.

E’-nos grata e fácil tal tarefa; e aos 
espíritos não obsecados pela paixão, nem 
transviados do caminho da justiça e da 
verdade, confiamos plenamente ó julga
mento moral d’este pleito. Confessamos, 
porém, que vêmos com verdadeira magoa 
a sem-ceremonia com que os nossos vizi
nhos não só alteram e desfiguram com
pleta e intencionalmente os factos mais 
importantes da questão, mas a facilidade 
com que inventam e fantasiam outros, que 
poderiam servir como peças de effeito no 
fogo d’artificio dos meetings, e das re
uniões, d’onde as palavras são levadas 
pelo vento, mas nunca deveriam ser pu
blicados na imprensa, onde os seus au- 
ctores podem ser formal e promptamente 
desmentidos.

Occuparnos-hemos de passagem d’uma 
d’essas invenções com que ha poucos dias 
quizeram os illustres separatistas fortalecer 
a sua causa, e justificar os seus capri
chos, illudindo ao longe a opinião do paiz.

A1 consciência publica, como tribu
nal incorruptível deixemos a apreciação 
dos meios extraordinários que se estão 
empregando o favor da desannexação.

No Jornal do Commercio de Lisboa, 
o mesmo que não publicou uma rectifica- 
ção que esta commissão lhe pedia fizesse 
á cerca d’uma noticia menos exacta que 
escrevera com relação ao conflicto entre 
Guimarães e Braga, no Jornal do Com
mercio, de Lisboa, dizemos, um corres
pondente de Guimarães analysando o dis
curso do illustre deputado o snr. Vicente 
Pindella, escrevia ha dias o seguinte:

«E como s. exc.a se dignou lembrar o 
facto de ter havido quem pensasse em re
tirar á Sociedade Martins Sarmento o 
subsidio municipal, ficaria de certo sur- 
prehendido sabendo que — tendo um dos 
procuradores d’este concelho ajunta geral 
manifestado o proposito de propor em 
junta, em 1884 a concessão d’um subsidio 
para a mesma corporação, teve de desis
tir por ver que os seus collegas, que se 
preoceupavam com subsidias para 0 cente
nário do Bom Jesus, lhe REGEITARIÁM 
A PROPOSTA COM AZEDUME E 
TALVEZ COM ESCANDALO.»

Estas palavras para não dizermos esta 
noticia d’effeito, agradaram tanto aos fi
lhos da patria de Affonso Henriques, que 
o seu correspondente para o Primeiro de 
Janeiro transcreve-as e «com a devida vé
nia faz suas» na correspondência de 6 do 
corrente.

Vejamos a seriedade e a imparcialida
de dos dignos correspondentes.

Em 1884 preparava-se toda esta cida
de para commemorar com o maior es
plendor possível o centenário da fundação 
do templp do Bom Jesus. Para estas fes-
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/
tas tão dispendiosas, mas tão sympathicas, i 
que de si deixaram fama immorredoura, J 
convergiram os esforços e dedicações de' 
todos os seus habitantes, c de muitos pontos ! 
do districto e diocese vieram donativos pe
cuniários que a devoção espontaneamente : 
offertava. Guimarães, ignorando de certo,\ 
o programma de taes festas, embora publi
cado e larguissimamente distribuído, orga- ’ 
nisou a sua exposição industrial, e resolveu j 
inaugural-a e tornal-a publica nos mes
mos dias em que cem mil forasteiros na- 
cionaes e estrangeiros entravam n’esta ci
dade, assistiam ás suas esplendorosas fes
tas, c subiam a montanha que a natureza | 
e a arte tornaram um dos pontos mais 
formosos e visitados do paiz. Simples 
coincidência é claro. Guimarães ao ter co
nhecimento das festas do centenário, ad- 
diou as festas da sua exposição. Era cor- 
recto o seu procedimento, a não perten- 
der a nossa laboriosa visinha que se ad- 
diasse um anniversario, como em tempos 
modernos o resolveu uma cidade impor
tante d’um paiz qualquer.

Mas a esta coincidência havia succedi- 
do outra na junta geral do districto, em 
sessão do mesmo anno. Um procurador 
propoz que concorresse o cofre do distric
to com a quantia de Soo^ooo i éis para 
subsidiar as festas do centenário, o que 
foi approvado; e logo um procurador de 
Braga o snr. Barata e outro de Guimarães, 
o snr. Meira apresentaram a seguinte pro
posta.

«Propomos que a junta geral conceda 
á corporação que na cidade de Guimarães 
promove uma exposição industrial, que 
deve abrir-se no proximo mez de Junho 
um subsidio de 3oo$óoò réis, afim de po
der com mais desenvolvimento reahsar 
a mesma exposição, c que seja incluída 
esta verba no orçamento supplementar que 
a commissão executiva tem de submetter 
á approvação da mesma junta. Distribuí
da á commissão respectiva deu esta em 
seguida o parecèr seguinte:—A vossa com- 
míssão de fazenda é de parecer que seja 
esta proposta attendida. Submettida á dis
cussão foi approvada.»

E’ isto o que se encontra no livro das 
actas da junta geral, e vem de molde pa
ra a historia que estamos serenamente es
crevendo. Era assim que um procurador 
de Braga pedia para a exposição de Gui
marães uma quantia egual á qúe fora con
cedida para os extraordinários festejos do 
Centenário

Era d’este modo—com azedume e tal- 
com escândalo — que a proposta era 

apresentada, discutida c approvada.
Transcrevam, agora, estas linhas os 

dignos e respeitáveis correspondentes que 
de Guimarães fazem luz nas columnas do 
Jornal do Commercio, de Lisboa, e no 
Primeiro de Janeiro, do Porto, sobre o 
conflicto das duas cidades.

Um dos artigos em que Guimarães le- 
vanta a sua pretenção de desannexacão, 
appoia-se nas antigas rivalidades e velhas 
malquerenças que dividem, desde longos 
tempos, as duas cidades do norte. Che
gam até alguns mais audaciosos em clas
sificações a chamar a isso—odios profun
dos, sempre vivos e irreconciliáveis.

nal o nome dos cavalheiros que de Gui
marães vieram exercer o alto cargo de 
governadores civis de Braga:

O snr. conde de Villa Pouca, (duas 
vezes).

O snr. barão de Custiado.
O snr. conde da Arrochela.
O snr. conde da Azenha.
O snr. barão de Paço Vieira, (duas 

vezes).
O snr. visconde de Pindella, (duas ve

zes). *
O snr. J. Antonio Alves Carneiro.
O snr. Barboza Lemos.
O snr. conde de Margaride.

Tão profundas eram as rivalidades e 
tão irreconciliáveis são os odios entre as 
duas cidades que tres d’aquelles cavalhei
ros aqui repetiram o seu governo, e al
guns—quando por dever de lealdade po- 

i litica pediam a demissão do cargo—fixa- 
j vam entre nós a sua residência, como ver- 
i dadeiros e dedicados patrícios.

Quem ha ahi que se lembre d’algum 
meeiing, d’alguma manifestação publica,. 
d’alguma representação, d’algum abaixo 
assignado, pedindo aos governos — em. 
nome d’odios e rivalidades antigas—a que
bra da tutela de Guimarães sobre a cida
de e districto de Braga ?

Quem ha ahi que se lembre d’alguma 
! publicação, d’algum club, d’alguma aggre- 
I iniação de qualquer natureza que fosse, em 
| que se concitasse o povo d’esta cidade .con
tra o povo da cidade visinha?

Não só como prova de quantas affir- 
I mações- temos- 'feito- -e-fe ainda narm 
I destruir e apagar completamente a anti- 
i pathica ideia que se tem pertendido espa- 
' lhar por todo o paiz de que ha incompa- 
i tibilidades absolutas entre os dous povos ir
mãos, mas ainda como curiosidade histori- 

: ca, que vem a proposito n esta occasiao— 
diremos que deu a cidade e concelho de 
Guimarães nove cavalheiros que do^e vezes 
governaram o districto de Braga, emquanto 
que o resto do districto e a cidade de Braga 

; apenas deram qiiatro, sendo d’esta cidade 
apenas um.

Bastaria isto, mas os nossos visinhos, 
no empenho de se mostrarem incompatí
veis comnosco, recorrem á narração de 
factos tão insignificantes, que, felizmente, 
attestam a falta d’outros quaesquer—va
liosos.

Pois não é allegada no Jornal do Com
mercio, de Lisboa, do ultimo domingo, 
como prova d’odios antigos—a desordem 
que ha annos houve no Pinheiro da Gre- 
goria, entre os òfficiaes d’um armador 
d’esta cidade e os òfficiaes d’um armador 
de Guimarães, quando estes acompanha
vam o cadaver d’uma senhora para o ce
mitério de Braga?

Concluiremos este artigo affirmando 
que o snr. conde de Margaride teve quasi 
justo o palacio dos Falcões—hoje destinado 
ao governo civil e repartições publicas—- 
para n1elle residir com sua exc.ma familia. 
Magoa foi que tal compra se não realisas- 
se. Teríamos agora de mais um valiosis- 
simo amigo, em vez d’um adversari.0 te
meroso.

Continuaremos

Se assim fora outra seria a nossa lin- ' 
guagem, e outros seriam os nossos dese
jos. Facilitaríamos e promoveríamos a sua ! 
sahida de ao pé da nossa porta, porque não 
podem nem devem na mesma casa convi
ver a par inimigos declarados. Felizmente 
não é assim, e bem sabe Guimarães, e 
bem sabe Braga que não é assim.

Quando a nobreza vimaranense em 
tempos idos, aqui vinha, dentro dos nossos 
muros, disputar bizarrias com a nobrezaMe 
Braga, e conquistar o prémio dos jogos flo- 
reaes, dos torneios de lança, e dos primores 
da cavallaria, terminavam as rivalidades e 
as luctas incruentas por um leal aperto de 
mão; e vencedores e vencidos, confundi
dos no mesmo abraço amigo, eram victo- 
nados por dous povos irmãos em tradi
ções e glorias.

D’estas «rivalidades» generosas encon- 
tra-se menção nas chronicas do tem
po. D’odios irreconciliáveis e malquerenças 
antigas entre uma e outra cidade, é que 
não encontramos vestígios seguros em li
vros nem memórias. Modemamente tudo 
quanto conhecemos prova a cordeaiidade 
de relações de toda a ordem entre um e 
outro povo, relações tão'cordeaes por san
gue, costumes e interesses que d’ambos se 
fez e constituiu ha séculos como que uma 
só honrada e laboriosa familia.

Odios profundos e antigos, dizem, e 
um filho de Braga recebe pela bocca das 
urnas eleitoraes uma procuração espontâ
nea passada e selladacom o voto dos cida
dãos vimaranenses de todas as classes e 
jerarchias, para o representar no parla
mento, e ser ahi o legitimo interprete dos 
seus direitos, dos seus interesses- e dos 
seus progressos!

Odios antigos e profundos, dizem, e a 
cidade e districto de Braga, é governado 
na sua mais alta e qualificada magistratu
ra administrativa, annos e annos, sob go
vernos de diversos matizes políticos, por 
cavalheiros da cidade e concelho que hoje, 
em nome de infundadas incompatibilidades 
e suppostos aggravos, pertende separar-se 
de nós, c quebrar para sempre os laços 
que por tão largo tempo uniram branda e 
infimamente os dous povos visinhos e ir
mãos ?

Prometfemos fazer historia desapaixo
nada e fria, e havemos de cumprir a pro
messa.

Doze vezes tem tido a honra o distri
cto de Braga de ser administrado por ca
valheiros filhos da cidade e concelho de 
Guimarães, e doze vezes a capital do dis
tricto e da província do Minho os recebeu 
sem protestos nem manifestações de desa
grado pessoal ou político. Que s. exc.“s 
entrassem pelo sul ou pelo poente foi sem
pre absolutamente indiffente. Houve no 
consulado d’alguns d’esses magistrados 
luctas eleitoraes apaixonadas e ardentes. 
A de 1875 ainda se conserva viva na me
mória de todos. N’essa queimava a aucto- 
ridade (o snr. conde de Margaride que 
seis ou sete annos governou o districto) os 
seus últimos cartuchos, e empenhava todas 
as suas forças em favor da candidatura 
d’um transmontano contra a candidatura 
d’um filho de Braga—-e nem então, quando 
eram mais violentas as aggressões recipro
cas, foi acceso o facho dos—odios antigos 
—nos arraiaes da opposição.

Temos o prazer de deixai' n’este jor
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lActa da Associação Commercial em ses
são e^traordinaria, em 7 de janeiro 
de 1883.

Aos 7 dias do mez de janeiro de 1883 
pelas seis horas da tarde, estando reuni- 

i do na sala das sessões desta Associação 
numero legal de senhores associados, o 
exc m0 snr. presidente Fernando Castiço 

I disse que a commissão de vigilância elei
ta era fim de 1881 com o fim de promo
ver perante os poderes competentes, o 
desenvolvimento da estrada de Chaves, e 
o da estrada districtal n.° 6, que daqui 
vae até Refojos de Basto, assim como de 
obstar a qualquer subscripção ou subsidio 
que o governo destinasse conceder ao ca
minho de ferro da Povoa, antes que se 
estudasse economica e technicamente a 

í linha de ferro pelo Valle do Cavado, dese
java iraquella occasião não só dar conta 
do honroso mandato que alli recebera, 
mas chamar a attenção para outro assum
pto egualmente importante e intimamente 
ligado com aquelle da estrada da Povoa; 
que a assembleia ia ouvir o relatorio dos 
serviços prestados e por elles veria quaes 
e quantos havia prestado a commissão, e 
terminou congratulando-se com a Associa- 
ção Commercial, por ser sempre a pri
meira a pugnar pelos interesses do com-

Em seguida pediu a palavra o snr. 
Ferreira do Magalhães, membro da com
missão de vigilância, o qual expoz luci
damente quanto havia sido pedido, e 
quanto havia sido concedido, com relação 
ás estradas de Braga a Chaves, do Braga 
a Refojos de Basto, c dc Braga ao Gorez. 
e pela exposição do snr. Magalhães, ficou a 
assembleia sabendo que os esforços em
pregados pela commissão haviam sido 
coroados dos mesmos favoráveis, resulta
dos, porquanto a estrada de Chaves tivera 
um grande impulso, achando-se quasi 
completa até aos limites do districto, e 
egualmente a de Refojos para a qual con
correu de um modo tão notável o distincto 
engenheiro districtal o exc.'"0 snr. Plácido 
Peixoto, para quem o snr. Ferreira de Ma
galhães propjz um voto dc louvor e agra
decimento em nome da commissão, que 
foi unanimemonte approvado.

Seguidamente usou da palavra o 
exc.mosnr. Manoel Joaquim Gomes, «igual- 
mente membro da commissão, que dis
correndo largamente, disse que foram mal 
interpretados os intuitos da commissão 
do vigilância, no tocante á estrada de fer
ro da Povoa que se tinham propalado lá 
fora, que Braga polo simples desejo de 
contrariar aquella empreza, obstava a que 
o governo a favorecesse de qualquer mo
do, quando a verdade era que o nosso 
desejo consistia sómente em saber ofíicial-

ACLARAÇÃO

Teimam os jornaes de Guimarães, cm 
aimunciar que o snr. Manoel Joaquim Go
mes e José Fernandos Valença, foram d’es- 
ta cidade alliciar os povos das Taypas, por 
não fazerem causa com mura com a com- 
missão de vigilância e resistência vimara- 
nense.

Melhor seriã que a imprensa não in
sistisse n’éste facto. Visto que o lãz, 
vêmo-nos na necessidade d’expor fidelis- 
simartronte como as cousas se passaram.

Nas vésperas de seguir para Lisboa a 
commissão deBraga, constou aqui que pes
soas importantes das Taypas não se es
condiam de manifestar a sua opinião con- 
tra a dcsannexação do concelho. Para ave
riguar a verdade, e colher elementos de 
valor c de força, foram cílectivamente alli 
os dous cavalheiros denunciados como al- 
liciadores. Conversaram com pessoas im
portantes. e entro outras com os snrs. 
Francisco José da Costa e Silva o João 
Machado de Tarrio — que declararam 
preferir continuar a pertencer a Braga, 
porque a isso os aconselhavam os seus 
interesses e os de todos os povos visi- 
nhos; — que assignando representações 
e annuindo aos desejos de Guimarães, ti
veram unicamente cm vista, caso a des- 
annexação se cffoctuasse—pedir opportu-1 
namènte ao governo a creação d’uínã~cõT 
marca ifaquelle logar composta de 25 
freguezias, que tantas são as que mais ga-' 
nham em fazerem parto do districto de 
Braga.

Fazemos tanta justiça ao caracter 
d’aquelles dous cavalheiros, e á sua inde- 
pendcncia, que não receamos escrever aqui 
os seus nomes, certos dc que ratificariam 
era caso de necessidade o que acabamos 
de escrever.

ACTA DA ASSOCIAÇÃO tôàMAL DE BRAGA

Vamos publicar na integra a ácla da 
sessão extraordinária da Associação Com- 
mcrcial de Braga, em' 7 de janeiro de 
1883. Com ella responderemos aos que 
suppõem que Braga contrariou pòr algu
ma forma a rontiimação do caminho de 
Arro do Bougado, /.../ caminho de ferro 

dc Guimarães, desde a cidade visinha até 
Traz-os-Montes.

Teremos ainda do referir-nos á accu- 
sação tantas vezes feita de estorvarmos os 
progressos da nossa visinha e laboriosa 
cidade, c esperamos responder triumphan- 
temente com a verdade dos factos, das da
tas e dos documentos, a quantas accusa- 
ções c insinuações desairosas nos forem 
feitas, e cheguem d’um modo claro, e pre
ciso ao nosso conhecimento.

' mento se uma estrada dc ferro pelo Valle 
do Cavado, não seria mais proveitosa eco
nomicamente para o paiz, e em geral pa
ra as duas províncias do Minho e Traz-os- 
Montes, e em particular e especialmente 
para esta cidade; que o governo atten- 
dera ao nosso pedido, e mandara fazer 
por um distincto engenheiro o snr. Souza 
Brandão os pedidos estudos, e por elles, 
se chegara á conclusão de que não era 

1 impossível construir-se a estrada, mas 
que seria dispendiosissima e sem vanta
gens que por qualquer modo compen
sassem os sacrifícios dos dinheiros pú
blicos que seria necessário fazer; — que 
averiguado este ponto importante não ti
nha mais razão de ser a opposição que se 
fazia á estrada de ferro da Povoa, sob 
pena dum procedimento menos digno 
a todos os respeitos, e de ser com ver
dade acoimada a commissão e a cidade 
de empecer o desenvolvimento e a pros
peridade duma importante empreza de 
iniciativa particular e d’uma grande c 
rica povoação visinha;—que ullimamen- 
te havia uma outra empreza também par
ticular do caminho dc ferro do Bougado, 
que julgando-se com mais direito do que 
a da Povoa a algum auxilio por parte do 
governo, procurava obtel-o empregando 
para isso todos os meios, c esperando de
cisão favoravcl ainda na presente sessão 
legislativa;—entendia, pois, o illustre ora- 
rador, que era exactamcnte neste mo
mento que se devia cuidar com dedica
ção e actividade cm tirar todo o proveito 
da concessão que o governo fizesse a qual
quer das duas companhias, e esse provei
to de grande conveniência para nós, só 
póde vir da obrigação imposta á empre
za favorecida de nos ligar por um ramal 
á cidade de Guimarães.

N’este ponto o snr. Gomes fez passar 
pelos olhos da assembleia todas as van
tagens que adiviriam a esta cidade sem 
excepção de pessoa, da ligação por via 
accelerada coín as Taipas, Guimarães, Vi- 
zella, e todas as povoações do Alto Minho 
e Traz-os-Montes. Disse que a nossa ci
dade, graças ao pittoresco sitio do Bom 
Jesus e ás bellczas naturaes e confortos 
d’elle, era exccllente ponto de recreio pro
curado por nacionacs e estrangeiros nos 
mezes de verão e começo do outomno, e 
que muito maior seria o numero de visi
tantes quanto maiores fossem as commo- 
didades que encontrassem, e mais com- 
modos, rápidos e baratos os meios de 
conducção; que a nossa posição é perfei- 
tamente egual á dalgumas cidades da 
Suissa que vivem n uma grande parte do 
armo do que os forasteiros alli dispen- 
dem na estação própria. Mostrou como 
o grande c pequeno proprietário, o com- 
merciante de todos os generos, o artista
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coração e a razão: coração, porque n’essa de
feza está a defeza da minha terra, a que se 
prendem as saudades da minha infancia e onde 
estão as cinzas dos meus maiores ; o coração, 
aorque o convite partia da briosa classe acadé
mica, á qual voto as mais puras affeições, d’es- 
sa mocidade enthusiasta, ala dos namorados da 
verdade e da justiça, ainda não corroída pelo 
vírus do utilitarismo egoísta, que é a base d’es- 
sa moral d’arranjos efaceis condescendências tor
pes, que tantos adeptos conta entre nós, em 
cujas altas regiões mesmo se julga que tudo se 
compra e que tudo se vende: e impellia-me a 
razão porque esta questão, além de local, é so
bretudo uma questão de princípios, e do princi
pio supremo—o principio da justiça.

de todos os officios, e o proprio municí
pio tinham a ganhar com a rapida apro
ximação da cidade com as grandes e pe
quenas povoações, e concluiu mandando 
para a meza uma proposta para que fos
se eleita uma commissão que se enten
desse directamente com o governo a fim 
de conseguir, como ó de justiça e de in
teresse geral, que seja imposto a qual
quer das emprezas favorecida, ou por 
qualquer forma subsidiada a condição de 
construir um ramal (pie nos ligue a Gui
marães e ponha em communicação ac- 
celerada com Traz-os-Montes. Antes de 
ser posta em discussão a proposta, pediu 
a palavra o snr. Torres Machado, e pro- 
poz que antes de tudo se pedisse ao go
verno a publicação do relatorio do snr. 
Souza Brandão, para que lodos ficassem 
convencidos das grandes diíficuldades a 
vencer e das grandes sommas a gastar 
na linha pelo Valledo Cavado; e por isso 
da impossibilidade da sua construcção. 
Depois d’algumas considerações muito 
sensatas feitas pelo snr. presidente, o snr. 
Torres Machado retirou a sua proposta, e 
foi unanimemente approvada a do snr. 
Gomos, sendo aclamados membros da com
missão os mesmos que haviam sido eleitos 
em dezembro de 1881, e são os snrs. 
Fernando Castiço, Manoel Joaquim Gomes, 
José Ferreira de Magalhães, João Marques 
da Silva, Manoel Luiz Ferreira Braga, Jo
sé Fernandes Valença e Clemente José 
Fernandes. E não havendo mais nada a 
tratar, etc., etc.

Meus senhores:

Todos os que me ouvem, interessando-se ve- 
hementemente pela causa de Braga, tem com cer
teza pleno conhecimento do assumpto, que aqui 
nos congrega, porque largamente tem elle sido 
tratado pela imprensa periódica e discutido lar
ga e eloquentemenle no parlamento, onde nós 
tivemos a dita de vêr a nosso lado, porque re
presentamos a justiça e o direito, as vozes mais 
eloquentes da opposição e a dos deputados mi- 
nisteriaes do districto de Braga, que costumam 
usar da palavra n’aquella assembleia.

Guimarães apenas teve do seu lado a de
feza official, o seu illustre deputado, ao qual 
folgo de prestar a homenagem do meu respei
to, porque revela caracter sério quem se sacri
fica pelos seus compromissos, embora levia
nos,. .. e pelos alheios!. . . Que a assembleia 
não esqueça pois esta circumstancia altamenle 
significativa :—Guimarães, só teve no parla
mento uma defeza ex-o/]icio.

Não obstante,' porem, considerar a assem
bleia assaz instruída sobre o conflicto Bracharo- 
Vimaranense, julgo do meu dever expôr muito 
succintamente o facto, considerando-o no meio 
que o produziu e explica; e em seguida discu
tirei o valor dos dous argumentos, que são a 
pedra angular da pretensão abstruza de Gui
marães,—a antiga rivalidade entre as duas ci
dades e a exploração tributaria exercida por 
Braga—; e terminarei reduzindo ás suas legiti
mas proporções a apregoada unanimidade de 
vontades em lodo o concelho de Guimarães, pa
ra a sua annexação ao Porto. Prometto á as
sembleia gastar pouco tempo n’este percurso.

0 MEETDG DO PORTO
Tendo dado no nosso primeiro numero 

apenas um resumo do discurso do exc.m0 
snr. dr. Paulo Marcellino Dias de Freitas, 
publicamol-o hoje em toda a sua in
tegra :

Meus senhores:

Na quinta feira á noute tive a honra de ser 
procurado em minha casa por uma commissão 
d’academicos, naturaes do districto de Braga e 
que actualmente cursam as aulas d’esta cidade, 
para me pedirem em cumprimento d’uma de
liberação tomada n’uma reunião d’onde vinham, 
que eu assumisse a presidência d’uma commis
são da colonia bracarense do Porto, encarregada 
de convocar esta mesma colonia para um co
micio, a favor da integridade do nosso districto 
natal.

Depois de os felicitar pelo movimento ini
ciado e de lhes expôr sinceramente alguns con- 
siderandos, tendentes a mostrar-lhes que não 
era eu o mais competente para tomar aquelle 
encargo, cedi diante da sua insistência, e eis- 
me aqui num logar superior á minha intelli- 
gencia, mas não ás aspirações da minha vonta
de em bem servir a causa do meu districto.

Meus senhores: 

A alistar-me n’esta. cruzada em defeza da
integridade do districto de Braga impellia-me o 

festa, que bem depressa redunda em obstruc- 
cionismo tenaz.

Ora, como e facil de prever, este crescen
do d’animosidade na junta geral, por parte dos 
representantes de Guimarães, ia-se rellectindo 
na opinião publica por estados correspondentes, 
e assim é que ella vae passando successivamen- 
te da indisposição á irritação, e desta á exalta
ção delirante !. .

Foi neste ultimo estado de opinião, corres
pondente ao obstruccionismo quasi feroz dos re
presentantes de Guimarães, numa das ultimas 
sessões da junta, que ao sahirem d’csta sessão 
foram recebidos pela população com manifesta
ções de desagrado, é verdade, mas sem caracter 
ruidoso e violento. Se nesta conjunctura peri
gosa, os representantes de Guimarães impõem 
respeito á turba com o seu procedimento cor- 
recto e nobre, como o domador ao leão, não 
teríamos nós a lamentara lastimosa occorrencia, 
e a Guimarães teria faltado o pretexto para 
apresentar a sua antiga pretenção separatista. 
Em vez d’isso, porém, um dos representantes, 
cavalheiro dislincto mas de sangue mais quen
te e temperamento ardente, esquecendo-se de 
que a prudência, além d uma virtude, é um 
heroísmo supremo quando nos leva a vencer
mo-nos, produziu então o celebre gesto clássico 
e nacional, e os garotos, que formigavam por 
entre a populaça, vendo-se assim lezados nos 
seus direitos tradiccionaes procuraram defender- 
se da explicação a golpes de lógica fundibula- 
ria. Ora o tumulto é contagioso e por isso de 
rapida propagação!

Pergunto agora, meus senhores, e a res
posta que a dè a consciência de cada um—-quem 
contribuiu mais para o conflicto? Quem o pro
vocou? Não obstante, meus senhores, eu, que 
em matéria de hespttebdade ndhiro plena-mente -ás 
praticas arabes, segundo as quaes, a pessoa d-o 
hospede é sagrada e inviolável, até mesmo quan
do o seu procedimento é menos correcto, tenho 
para mim que effectivamente Guimarães foi in
sultada em Braga, nas pessoas de seus procu
radores, mas não por Braga; pois que esta ci
dade, que se preza de ser hospitaleira, sentiu 
amargamente que seus hospedes fossem inju
riados e todos os bracarenses sensatos reprova
ram energicamente esses insultos, que mais ai- 
frontaram quem os perpetrou do que quem os sot- 
freu. E porque era este o modo de sentir de 
Braga, a camara municipal, como legitima re
presentante da cidade, deu immediatamente ple
na satisfação aos offendidos consignando na acta. 
«que deplorava os acontecimentos que tiveram 
logar no dia 28 de novembro contra os pro-. 
curadores á junta geral do districto por Gui
marães. »

E, do mesmo modo procedeu a junta geral, 
do districto, votando unanimemente uma proposta 
na qual «lamentava o insolito procedimento 
dos desordeiros, como allenlalorio das garan
tias conslilucionaes, illegal e subversivo.» 
D’esta fórma teriam sido officialmente desaggra- 
vados pelas corporações que representam a ci
dade e o districto, se os offendidos tivessem sido 
aggredidos, na sua qualidade official.

Liquidado assim o conflicto, franca e desapai- 
xonadamente, passemos adiante. A apregoada 
rivalidade entre as duas formosas cidades da, 
mais mimosa província de Portugal, não passa 
d'uma declamação, que cahe perante o facto do 
districto de Braga ter sido quasi sempre gover- 

, nado por cavalheiros respeitáveis de Guimarães, 
■ e sempre muito respeitados em Braga. Desde 
• que ólho para o movimento político do meu paiz, 
• e nomeadamente do meu districto natal, tenho 
■ । notado que a suprema magistratura do districto.

Meus senhores:

À. assembleia recorda-se certamente do mo
do como Braga festejou a noticia da promulga
ção da lei, que permitte ás juntas geraes com
pletar os lyceus districtaes com o curso com
plementar de sciencias, a expenças suas.

E’ que esta lei, que tantas canceiras, tan
tos trabalhos tinha custado aos representantes 
de Braga, canceiras e trabalhos só bem ava
liados por quem conhece quanto custa arrancar 
do limbo das commissões um projecto de lei, 
que não utilisa partidariamente ou a magnate 
ministerial, fazel-o transitar atravez das duas 
casas do parlamento e por íim votar, é que esta 
lei repito representava para Braga o mais alto 
melhoramento moral dos últimos annos, e como 
tal a opinião publica a tinha recebido. N’estas 
condições e estado do espirito publico, trala-se 
na, junta geral de votar os meios para a instal- 
lação e sustentação do curso complementar de 
sciencias, e os representantes de Guimarães co
meçam a manifestar a sua má vontade (disfar
çada em zêlo pharizaico para melhorar o me
lhoramento), d’esta passam á hostilidade mani-
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de Braga, sempre que tem sido exercida por ca
valheiros d este districto, tem estado adjudicada 
a Guimarães 1 Lembro-me dos exe.mos snrs. ba
rão de Paço Vieira, conselheiro Alves Carneiro, 
dr. Barbosa, visconde de Pindella e conde de 
Margaride. E será isto por que dentro dos mu
ros da cidade augusta, ou nos demais concelhos 
do districto, não haja homens á altura do cargo?

Certamenle que não, pois honramo nos de 
contar, entre outros, os exc.mos snrs. viscondes 
de Carcavellos e da Gramosa, dr. José Carva
lho e conselheiro Jeronymo Pacheco, cavalhei
ros cujo caracter, illustração e competência es
tão, desde ha muito fóra da discussão.

Que especie de rivalidade é essa, pois, que 
em vez dos zêlos costumados, se revelou sem
pre por sentimentos de respeito e cordialidade 
diante d’um exclusivo de governadores civis? 
Original rivalidade, com effeito 1

Meus senhores:

k allegação de que Guimarães tem sido tri- 
butariamente explorado por Braga, pois sendo 
o concelho maior contribuinte, depois do de 
Braga, não tem partilhado dos melhoramentos 
districtaes, em proporção equitativa, é também 
inane, como vou mostrar immediatamente.

Meus senhores:

Não estamos aqui para nos enganarmos re- 
ciprocamente com licções convencionaes, a que 
exteriormente fingimos adherir e que interior- 
mente repellimos.

E’ para render culto á verdade que aqui 
estamos, e por isso que ella resplandeça em 
todo o seu brilho, como sol da alma que é, li
vre de todas as nuvens da ficção e das formu-
las convencionaes e falsas.

Nesta conformidade, meus senhores, todos 
nós sabemos, embora nem sempre o digamos 
publicamente, que as juntas geraes, nascidas 
das entranhas, quasi sempre impuras, da urna 
eleitoral, são feitas á imagem e simiihança... 
política do governador civil, seu pae ! Eis a ra
zão porque as juntas geraes quasi sempre sa
tisfazem, com verdadeiro amor filial, os desejos 
dos governadores civis, sendo raríssima excep- 
ção o crear-lhes embaraços e o reagir contra a 
sua influencia.

Como é, pois, que Guimarães se queixa de 
Braga, por ter sido esquecido na distribuição 
dos melhoramentos districtaes, quando logica
mente (se a queixa fosse effectivamente funda
da), só pode accusar os cavalheiros seus conter
râneos que, na qualidade de governadores ci
vis, não usavam da sua influencia, real e eíTe- 
ctiva, na junta geral a bem da justiça de Gui
marães ?

O que significa esta queixa serôdia e il- 
logica ? 1.. . Uma originalidade a mais !...: 
porque a verdade, meus senhores, é esta : a jun
ta do districto de Braga, no tocante a melho
ramentos materiaes, tem sempre desattendido as 
pretenções bairristas para attender ás necessi
dades collectivas do districto, cuja necessidade 
administrativa nunca perdeu de vista; e os go
vernadores civis, honra lhes seja, não quizeram 
exercer a sua influencia, em sentido perturba
dor de deliberações tão circumspeclas.

Como prova do meu assento citarei o se
guinte facto:—do ultimo grande empréstimo dis- 
trictal, quasi dous terços foram destinados ao 
meu concelho, a Terras de Bouro, o menos im
portante do districto, para a estrada internacio
nal do valle do Homem e para a do Gerez ; 
cujas aguas medicinaes, silico-fluoretadas-alca- 
linas, não tem similhantes, em composição e

Em confirmação do que acabo de dizer, eu 
vou lêr á assembleia uma representação dos ha
bitantes das freguezias d’Arosa e Castellões, do 
concelho de Guimarães, dirigida em 1880 á ca
mara dos deputados, quando eu linha a honra de 
ser deputado pela Povoa de Lanhoso, para se
rem annexadas a este ultimo concelho, visto es
tarem a 20 kilometros de Guimarães ! (Leu).

Senhor:
Os cidadãos eleitores abaixo assignados, 

habitantes nas freguezias de Arosa e Castellões 
da comarca de Guimarães, districto administrati
vo de Braga sentem o mais grave prejuízo em 
continuarem a pertencer á jurisdicção e cir- 
cumscripção da referida comarca de Guima
rães, pelas razões que respeilosamente vão ex
por a Vossa Magestade.

Estas duas freguezias ficam no ponto ex
tremo da circumscripção da dita comarca, a dis
tancia da sede 20 kilometros, e separadas da 
mesma séde pela serra denominada de Gonça, 
a qual na estacão de inverno oílerece difficúl- 
dades no seu tranzito.

A estas razões acrescem mais as seguin
tes: Estas duas freguezias estão situadas áquem 
de outra, denominada Garfe, a qual pertence 
á comarca da Povoa de Lanhoso, sendo certo 
que os habitantes das duas referidas freguezias 
quando forçoso lhes é comparecerem na séde 
da comarca, a que adualmente pertencem, teem 
de fazer viagem por aquella dita de Garfe.

Nestas circumstancias, véem os cidadãos

maravilhosos effeitos therapeuticos, no paiz e 
fóra d elle ; e não obstante (que vergonha!) es
tiveram até ao presente quasi inaccessiveis, e 
ainda hoje o estariam se a junta geral atlen- 
desse mais ás pretenções do campanario do 
que ás necessidades do districto ; porque em tal 
caso é bem de vêr, que a voz sumida da hu
milde garrida de terras de Bouro seria comple- 
tamente abafada pela voz forte do sino grande 
da Senhora da Oliveira, e peia voz atroadora 
do lendário sino da Sé de Braga, que também 
tem grilado, mas no deserto, por melhoramen
tos districtaes! E eis-aqui tem, meus senhores, 
a que se reduz a exploração tributaria de Bra
ga sobre Guimarães; no predomínio dos in
teresses collectivos do districto sobre as soli
citações egoístas do campanario!... Prosiga- 
mos, pois.

Meus senhores:

Para se apreciar o verdadeiro valor do ar
gumento da unanimidade de vontades, no povo 
de todo o concelho de Guimarães, para a sua 
annexação ao Porto, é necessário não esquecer 
e ter bem presente a indole moral do nosso 
povo, sempre promplo a sacrificar os seus in
teresses mais caros em questões de brio; e tal 
é a razão porque os parnellistas agitadores de 
Guimarães ferem esta corda popular insistente 
e capciosamente.

N’este ponto não se lhes póde negar habi
lidade ! Eu, meus senhores, que me tenho con
servado e conservarei sempre ao lado do povo, 
meu conterrâneo, a despeito da inabalavel re
solução de não mais lhe pedir o seu voto para 
mim, conheço perfeitamente e por experiencia 
própria, que, estabelecido o conllicto entre seus
interesses e o chamado ponto d'honra, não he- 
zilam um momento—sacrificam os interesses! 
E' esta qualidade popular, tão sympathica e tão 
nobre, que, habil e hypocritamente explorada 
pelos separatistas vimaranenses, dá a tal una
nimidade de vontades, no povo de Guimarães, 
para a desannexação.

habitantes nas referidas duas freguezias, abaixo 
assignados requerer e

Pedir a Vossa Magestade, haja 
por bem sejam desannexadas da dita 
comarca de Guimarães as referidas 
duas freguezias, annexadas á comar
ca da Povoa de Lanhoso, pois que 
apenas distam da séde da mesma co
marca oito kilometros.

E R. M.

José Joaquim Gomes Barroso, Custodio Ma
noel Gomes, Francisco Luiz de Oliveira, Cle
mente Gomes, Anlonio da Silva, Joaquim da 
Costa, José Joaquim da Costa Portugal, Joa
quim Gonçalves, Francisco Joaquim da Silva, 
João Pedro Alves de Mattos, Domingos Dias de 
Paiva, José de Souza, Serafim José Rodrigues, 
Justino Fernandes de Mattos, Narcizo Antonio 
Peixoto de Magalhães, Miguel Antonio de Car
valho, Miguel Antonio Rodrigues Alves, Do
mingos dos Santos, Jeronymo Gomes Lopes, 
Domingos Lopes Gomes, João Vaz da Costa, 
João Luiz de Oliveira, Anlonio Joaquim da 
Costa Coutinho.

Reconheço as vinte e tres assignaturas su
pra e retrò serem todas verdadeiras, por serem 

I feitas todas em minha pesença.

Santa Marinha d’Aroza, 22 de abril de 
1880.=0 eleitor, José Joaquim Gomes Bar- 
rozo.

Custodio José da Silva Moreira, José Nar
cizo da Silva Moreira, Francisco Moraes, An
tonio da Fonseca, Joaquim Rodrigues da Costa, 
José Saraiva, Francisco Ferreira de Souza Pi
nheiro, José Maria Ferreira, Silvino dos Santos 
Gonçalves, Joaquim Antonio Souza, Luiz José 
da Silva, Eduardo Braz, José Antonio Barbosa, 
Antonio Francisco Figueira Barbosa, José An
tonio d Afonseca, Francisco Joaquim Viégas, 
Antonio Joaquim Viégas, Cazemiro da Silva’ 
Antonio Manoel Gonçalves d’O!iveira, Domingos 
José Gonçalves d’Òliveira, João Gonçalves, 
José Lopes dos Reis, João Gonçalves, Antonio 
José de Souza, João Souza, Custodio José Dias 
de Souza, Manoel Joaquim da Costa Coutinho, 
Manoel Joaquim da Fonseca, Gaspar da Fon
seca, José Maria da Silva, José Manoel Ferrei
ra, Bernardino Joaquim Viégas, Manoel da 
Fonseca, Joaquim Anlonio Gonçalves, José 
Caetano Gonçalves, Antonio Joaquim Gonçal
ves, Antonio Joaquim Vieira, Antonio Manoel 
de Oliveira e José Antonio de Oliveira.

Reconheço as trinta e nove assignaturas 
supra e retrò da freguezia de Castellões, se
rem as dos proprios, por serem feitas na rai
nha presença.

Castellões, 22 de abril de 1880.=«O elei
tor, Custodio José da Silva Moreira.

Reconheço a letra e assignatura do reconhe
cimento supra, c a letra e assignatura do re
conhecimento retrò, escriplo e assignado por 
José Joaquim Gomes Barroso.

Povoa de Lanhoso, 22 de abril de 1880.
Em testemunho de verdade. = O tabellião, 

Francisco José de Souza Lobão.

Hoje talvez tenham representado para fica
rem a 80 kilometros do Porto! E’ tempo daca- 
bar, e demais tenho eu abusado da vossa be
nevolência ; n’esta questão, meus senhores, os 
nossos adversários não apresentam uma unica 
razão consistente, nem a podem apresentar, por
que todo o direito assiste aos que advogam a 
integridade do districto de Braga.
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pois *rl., a sessão e .lano a palaera|* adoplo, «nli™ . “Çy «^,1^

a quem, dentro da ordem do dia, d ella quizer! sua. - ...
fazer uso.

REPRESEXTAÇOES CONTRA A DESAnEXAÇÃO DO 
CONCELHO DE GUIMARÃES

Da camara municipal de Celorico 
de Basto

Smhores: do disUicto de Braga, visto contrariar interes-
rees creados e compromissos tomados por todo

Tal projecto se fosse convertido em lei, »!?m o r]irtr;et0< qUe solirendo a amputação desejada 
de sanccionar umas absurdas e capr^'li°íafi j clo3\^ E
pertenções, seria de futuro de resultados deras-1 ^omlu(]o 0 concelho Guimarães partilhou em

M grande parte dos melhoramentos que originaram 
administrativa, nem pode ser aconselhada por. actuaes cncargOS! Será justa simillianle pre- 

o acrecliíamos.

i Para que se* não diga porém que o povo d’este
Municipalidade de Vieira, em sessão ex- conce]j)O na0 reciama e que lhe é indiflêreníe V 

traordmana de 23 de janeiro de I pertendida desannexação, vimos por esta fórma;
Pedira v. exc.as que se dignem negar a sua 

.... , .... Lauprorèicãd ao proTeciò dé
Jose Antonio Leite^Horenlmo Nicolau Vieira: - , ; ■ , , Guimarães, em

irosos,” e se não funda em nenhuma utilidade

nenhuma condição territorial, e é um gravame
inadmissível para um districto.

comludo o concelho de Guimarães partilhou em

rNcellentissímos snrs. deputados da Nação:

A Camara Municipal do concelho de Celo
rico de Basto, vem perante vossas excellencias 
representar contra a approvação do projecto de 
lei ultimamente apresentado decretando a des- 
annexacão do concelho de Guimarães do dis
tricto de Braga. Os povos dos restantes conce
lhos do mesmo districto, em defeza de seus le
gítimos interesses, não podem deixar de pro
testar e reclamar com iodas as suas forças con
tra a concummação de tão estranho lacto que vi
ria lançar as mais graves perturbações na ad
ministração d’csta circumscripção territorial. 
Assim a importância do districto ficaria extre- 
mjmeníé diminuída, novos e pesados encargos 
viriam sobrecarregar os outros concelhos cuja 
quota nas despezas districtacs.é já muito con 
sideravel, ficando além d’isso rompidos interes
ses, hábitos e relações que um longo tracto de 
tempo tinha estabelecido e de que o prestigio e 
a prosperidade do districto não podem de modo 
algum* prescindir. O desiquilibrio revoltante de 
simillianle desmembrarão é pais ire facto que 
ninguém poderá sériamente contes' ar, sobretudo 
traíando-so de um concelho da importância' do 
de Guimarães que por tal meio se esquivaria á 
responsabilidade proporcional nas obrigações 
contrahidas pela circumscripção a que pertence, 
lançando todos esses onus a cargo dos restantes 
concelhos. A Camara Municipal do concelho de 
Celorico de Basto, persuadida de qu;' uma tão 
violenta medida se não justifica por conveniên
cias de administração, nem é baseada em razões 
de reconhecida justiça, une por este meio ò seu 
protesto aos d’aquelles que pugnam pela integri
dade do nobre e antigo districto de Braga, e 
assim

P. a vossas excellencias se dignem recusar 
a sua illuslrada approvação ao indicado projecto 
de lei.

José Joaquim Antunes—José Maria Soares— 
Bento José Vieira—Damião Jose de Souza—

da Moita.

Da camara municipal de Espozeudo

igno deputado pelo círculo de Guimarães, em 
| que se pede a desmembração d’aquclle,'do d:s- 
; Iriclo de Braga.

E R. M.

E R. H.

Senhores deimtados da Nação- Espozende, cm sessão de 25 de janeiro de
A Camara Municipal do concelho de Espo-J886.^=O presidente, Antonio José Lopes de 

zende, interpretando o sentimento unanime dos; Faria — Os vereadores, Manoel Meneiam^ de 

povos que a elegeram, e convicta da necessida-
de instante, de perante v. exo.
ça da causa que a Gamara Municipal do conce-

- Campos Zsogueira .iosé Fernando Alves—Jose 
expor a jnsti-! Antonio Pereira Limiu- Mgnacio Fernandos Eirax 

=Francisco Fernandes Gaifem e Jose Thimoteo
ího de Braga tão patrioticamente advoga, vem de Passos Pereira Maciel.
por esta fórma expôr a v. exc.“s que é opinião 
sua que o projecto de lei apresentado, em ca
ir,aras na sessão de 13 do corrente, representa 
apenas a expressão de vontade de cavalheiros 
que vendo mal interpretado o procedimento dos 
seus procuradores, em sessão da junta geral 
do districto de Braga de 28 de novembro ulti
mo, tendo-se mesmo usado para com elles de 
meios que todos lamentam se tivesse emprega
do, conseguiram, pela incontestável influencia 
que tem para. cara .os.seus conterrâneos, que 
estes entendessem que cs actos sofiridos pelos 
dignos procuradores deveriam ter como desfor
ço a quebra dos laços que tão estreita e frater
nalmente os ligava ao districto de Braga.

Honra aos vimaranenses por acompanharem

Da camara municipal de Cabeceiras 
de Basto

cciras 
cidade

Senhores deputados da Nação : 

Camara Municipal do concelho de Cabe- 
de Basto sabendo da pretensão, que a 
de Guimarães tem de desannexar o con-

os seus representantes, os seus filhos mais dis-: 
tinctos nas dôres que trucidam, e castigo áquo.l- i 
les que não sabendo respeitar as opjniões dos | 

I contrários-, abusam da força fraca com que um | 
mau conjuncto de circumstancias os dotou ! Mas

Celorico de Basto, c Paços do Concelho, em 
20 de janeiro de 1886.

O presidente, José Augusto de Souza Ma- 
chado.—-Os vereadores, Jose Pinto rei Me rei ala 
dé Queiroz e Lemos—Francisco de Meireiles 
Pereira Leite^ José Alves Pereira de Magalhães 
e Moura.

não se responda a actos abusivos, com actos 
que lhes correspondem ! A parte sensata da ci
dade dé Braga, lamenta os successos do dia 28 
de novembro, e muito bem procedeu a Camara 
Municipal de Braga, testemunhando em sessão 
de 30 do mesmo mez, o desgosto profundo que 
aqaelles actos lhe acarretaram.

O mal ainda não foi sufficienleinente repara
do ? Repare-se. Ainda se não syndicou de quem 
foram os promotores dos atlentados ? Syndiqv

colho de Guimarães do districto de Braga, para 
o encorporar no districto do Porto, e que para 

lei na camara dos senhores deputados; e tendo 
lambem conhecimento do protesto e representa
ção que a Camara Municipal de Braga fez e di
rigiu ao parlamento contra tal pretensão c pro
jecto de lei; vem muito respeitosamenle decla- 

i rar por este meio, que adhere ao referido pro- 
| testo e representação, adoptando as razões e 
I fundamentos allegados pela camara municipal 
I de Braga, e pedir se não auctorise a pretendi
da desannexação. do concelho de Guimarães do 
districto de Brasa. Cabeceiras de Basto em 
sessão da camara de dezoito de janeiro de mil 
oitocentos e oitenta e seis.=Forlunaío Jose 
Gonçalves Baslo=4osé Justino Tavares de Mei- 
relles=Bernardiao Alves Pereira de Magalhães 
e Moura^Justino Gonçalves Pereira c Souza.

Está conforme. Cabeceiras de Basto, 23 de
i janeiro de 1-886.
\ O amanuense servindo de escrivão no im^

Da camara municipal de Vieira

Senhores deputados da Nação:

A Camara Municipal do concelho de Vieira, 
districto de Braga, como liei interprete dos 
sentimentos dos seus munícipes, constando-lhe 
(pie ás côrtes fôra apresentado um projecto de 
lei, no qual se pretende desmembrar do antigo 
districto de Braga, o importante concelho de 
Guimarães, annexando-o para lodos os effeitos 
ao districto do Porto, vem respeitosamente, re-
presentar contra tal projecto, afim de que não 
seja convertido cm lei, adherindo assim á repre
sentação que no mesmo sentido dirigiu a Camara

se. Ha criminosos? Castiguem-se. . .mas não s < 
ultrapassem os limites das reparações e dos cas
tigos e muito menos do bom senso.

O districto de Braga está regularmente 
circumscripto. O concelho de Guimarães, pela 
sua posição topographida, não deve pertencer 
a outro districto, por confinar com concelhos 
d’eile e especialmente coro o de Braga. As 
relações commerciaes com o districto mantem-se 
hoje como hontem.

Os povos da maioria das freguezias para se 
dirigirem á cidade do Porto carecem de percor
rer cincoenta kilometros ao passo que para vi
rem a Braga tem apenas a andar dez kilome
tros! E’ suÀicientemente eloquente esta circums- 
tancia e por isso dispensamo-nos de a com- 
mentar.

Além destas circumstancias imperam outras 
de não menos gravidade, que se poderiam

do respecíivo, Joaquim Pereira ta- 
hneiN.

Da camara municipal da

Municipal de Braga, em sua sessão de quinze enumerar, e que se omittem por reconhecer

Senhores deputados da Nação porluijueza:

A Camara Municipal do concelho da Povoa, 
interprete dos sentimentos dos seus munícipes, 
vem respeitosamente perante v. cxc.as, senhores 
deputados da nação, representar contra a an- 
nexação do concelho de Guimarães aq districto 
do Porto, desannexando-o assim do de Braga. 
O projecto de lei apresentado para esse íim, não 
póde ser fundamentado em interesses de ordem 
publica, as divisões territoriaes não se fazem a 
capricho, são fundadas nos princípios de con
veniências publicas, e estes aconselham que 
tal desannexação se não faça. O concelho de 
Guimarães está situado entre ouiros do districto 

। de Braga, e os limites d’elle distam da sede.
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do districto apenas cinco kilometros; e assim 
se o referido projecto fosse convertido em lei 
teríamos de ver desprezadas as condições to- 
pográphicas attendiveis. E demais, o concelho 
de Guimarães participou largamente dos melho
ramentos districtaes, e tendo sido uma grande 
parte destes de meios levantados do credito, 
se a pedida an neva cão se operasse, viria este 
concelho da Povoa de Lanhoso, com os mais 
do districto a supportar encargos indevidos, e 
Guimarães gozaria aquelles benefícios á custa 
dos outros.

Confia pois, esta camara, que vossa sabe
doria e patriotismo vos levarão a denegar a ap-

irojecto, a bem dos in-do
teresses públicos.

E R. M.

José Albino da Silva = Joaquim Augusto 
Coimbra= Antonio Joaquim de Mattos = João 
Baptista Velloso—José Maria Lopes de Macedo 
Athaide e Brito—e José Albino Coelho.

Da camara municipal de Terras 
de Bouro

Lopia de parle da neta de 18 de Janeiro 
de 1886

aus aezoito dias do mez de janeiro de mil 
oitocentos oitenta e seis, nos Paços do Conce- 
Jbo de Terras de Bouro, e sala das sessões da 
Camara Municipal, estando presentes o vice-pre- 
sidente da mesma Custodio Gonçalves da Silva, 
e os vereadores José Joaquim Atendes, Domin
gos Pires Fernandos, Antonio Corrêa e Manoel 
Antonio Luiz; faltando os vereadores João Uy- 
í-rio Gonçalves c Joaquim Severino d Aratqo

presidente foimberta a sessão, lida e approvada 
a acta anterior. Por ultimo uma carla-officio da 
(.amara Municipal do. Braga, de quinze d<> cor
rente, convidando esta camara para conjuncla- 
mente com ella, representar perante o parla
mento contra a desannexação da cidade de Gui
maraes d’este districto de Braga; e a camara 
deliberou que, ifeste sentido, subscrevia ple
namente á representação que a illuslrada e pa
triótica vereação de Braga se propunha levar 
ao parlamento, cujo pensamento perfilha; e que 
a referida camara se eommunicasse esta reso
lução, remettendo-lhe por cópia a parle res- 
jecliva d esta acta. E não havendo mais que 

deliberar, mandou elle vice-presidente encerrar 
a sessão.=E eu José Firmino da Silva Boa vista, 
escrivão da camara, o escrevi.

Silva Mendes=Fernandes=Corrêa=Luiz. 
Está conforme.
Secretaria da Camara Municipal do conce

lho de 1 erras de Bouro, 19 de janeiro de 
1886, = 0 escrivão da camara, José í'irmiuo\ 
da S de a Uoavisla. . . ......

a raorosiTO do CÁmno de mo 
GUIMARÃES A CHAVES

Publicamos o projecto duma repre
sentação feita aos poderes públicos pela 
commissão, composta por cavalheiros de 
Braga e Guimarães em 1883, a proposito 
Ãa estrada de forro de Traz-os-Montes. A 
redacção d este projecto é da ponna do 
muito h;3>d q honrado cidadão vimara- 
nense o snr. dr. Sampaio.

for esta representação e por muitos

factos ja conhecidos, e por outros que a j não tendo conseguido levar a cabo o seu inten- 
SCU tempo se publicarão, vêr-se-ha ahar-lto’ reserva á testa da sua linha em Famalicão. 
monia que sempre unio nos seus maisM~3 kiÍ0iUetr0í de distancia) donde resulta que 
importantes intP™Q n<™ d.e a economia da provmcia soffre considcravelmen-importantes interesses, os.povos das duas 
cidades.

Vem de molde a publicação d’ostc
projecto agora, porque, segundo se lê. foi 
ja apresentado ao ministério cm requeri
mento para o subsidio e continuação do

. caminho de ferro de Guimaraes pelo Ca- 
ver a Chaves.

esta cidade e as províncias do Minho e Traz-

em 1883.

j se estabelecera, nas mais vantajosas condições 
i de construcção assim como de serviços presta- 
. dos á area populosa que atravessa, a ligação 
। com Braga, que no plano apresentado não é sim- 
j plesmenle um ramal isolado, de interesse pri- 

Oxalá que tal 'concessão seja obtida :vní>vo dos dous concelhos, mas muito ao con- 
porque muito lucrarão os nossos visinhos ilrai'10 funcci<>aará como o complemento ou a 
estacKladeeasprovineiasdoMinhoeTrazf t®* c <1. parieteie *
no Aínni,--, n ,' . . . u.su.cto (Faie e Basto); por isso que terminan-OS-Monles, C lios teremos opportunamente do o seu prolongamento em Guimarães d’onde 
ensejo de reatar as amigaveis negocia- deverá partira linha de Traz-os-Montes, por ella 
ções encetadas com reciproco interesse RB kar0 lOff° 0 trafego de passageiros e merca-

Os habitantes das cidades de Eraga, Gui- ■
marães e seus concelhos veem respeitosamente I habitam as bacias do Tâmega e Cor^o. 
representar a V. M. de quanto importa á sua j . . - ■ ■ " -
industria, ao seu commercio e a toda a sua pros- 
periciade futura, que, estando a concluir-se por
uma empreza particular o caminho de ferro cha
mado de Guimarães, pelo fundo do Vai do Ave, 
se estenda também o da Povoa desde Famalicão 
até Guimarães, com uma ligação para Braga; e 
que de Guimarães parta directamenle a linha de 
leste ao de Traz-os-Montes, a Fafe, Bastos, Ri
beira dePena e Adia Pouca d’Aguiar, a encon
trar na séde geral transmontana.

| Tantas e tão repetidas vezes' se tem repre
sentado n este sentido, que creem os signatários 

A i 11150 P000™ ^xar de ser attendidas as suas
maioi parte da populaçao dos dous con-: petições, mas receosos pelo sou futuro veem de 

celhos vivendo da industria fabril, cujos pro-; novo supplicar que no plano geral dos caminhos 

Pai’a os mercados do , de ferro do norte se inclua lambem uma Imha 
| diz umo pa.a as cofomas c Brazd, ver-se-ha, I directa de oeste a leste que ligue o Mmho com 
ÍvXo '7°’ naP?7 Er °iTraz-Oíi-^0S Pois Tie se aAede das vias fer-
Oc'trno ac i. M nao completar as linhas fer-; reas transmontanas se estabelecer seguindo vni- 

. . dc t.r«| ae 1 raz-os-Montes, para onde cx- do cada uma no caminho de ferro do Douro as 
d nndT UmVm parte dos seus «rt®faclos, e I duas províncias ficarão de-Iigadab, e Braga e 
d onde recebem em troca matérias primas e gc- Guimarães receberão um golpe mortal 
neros alimentícios. f Se a configuração do terreno transmontano

Os dous concelhos, que veem hoje repre- 
sentar, limitrophes com uma população dé cer-1 
ca de 100:069 habitantes, nem estão ligados! 
por uma via ferrea, apesar do transporte enor
me que se faz entre si, de passageiros e mer- 
cauoiias, nem tao pouco Guimarães, apesar da 
sua importância geralmente reconhecida, nunca : 
foi n este ponto contemplada pelo estado.

Em taes circumstancias é claro que, não i 
sendo deferidas as pretenções acima indicadas, | 
se verão brevemente os signatários isolados das 
cidades com quem costumam commerciar, «nas 
peores condições, pela falta d um transporte ra- < 
pido e barato, de concorrerem com osproductos । 
de outra procedência nos mercados, onde estão i 
afreguesados. <

’ Presentemente, a unica via ferrea, que em 
Mirto praso deverá tocar em Guimarães, é de 
iniciativa d uma patriótica companhia particular; 
este caminho de ferro d'um subido valor, e que 
se apresenta hoje quasi concluído, como aus
piciosa empreza, devido a um illuslradissimo 
grupo de capitalistas, seguindo pelo fundo do 
vai do Ave, hga Guimarães sómente ao sul 
(Porto), e d este lado satisfará todas as neces
sidades; mas não assim no que diz respeito a 
oeste e norte, onde resta uma larga zona priva
da de viação accelerada.

Ima outra empreza particular, a Companhia 
i p , * * ......... ................ uomia tvauvdUU d Ullld VH1U
, lovoa, ja tentara no proseguimento de maior esclarecer este ponto importante.

plano, trazer uma via ferrea a Guimarães; mas

te pela falta dos valiosissimos serviços que aiiaz 
lhe prestaria se tivesse chegado a Guimarães.

N’este prolongamento pedido do caminho de 
I ferro da Povoa desde Famalicão até Guimarães 

se fará lodo o trafego de passageiros e merca
dorias que de leste se dirigem á formosa capital 
do districto e aproveitando por isso ao tracto 
d uma linha de grande alcance, importa tanto 
as populações desta parle do Minho como ás que

Não basta comludo á satisfação das preci
sões induslriaes e commerciaes dos signatários 
unicamente este prolongamento desde Famalicão 
ate Guimarães com a sua ligação a Braga; co
mo grande parte do commercio das duas cida
des se faz a leste, a ligação directa com a pro
víncia de I raz-os-Montes impõe-se como uma 
necessidade.

!

ise presta a esta concepção, por isso que todos 
; os seus rios prineipaes desaguam na margem di- 
j reita do Douro, por onde passa o caminho de 
। ferra do estado, oppõe-se-Ihe comtudo a econo- 
j mia das populações; ambas desde os tempos 
mais remotos, em vez de seguirem no seu des
envolvimento umea e exclusivamente o curso 
das suas ribeiras, cortaram atravez das serra- 
mas e estabeleceram entre si relações de toda 
a ordem, cuja importância por ser bem conhe
cida, é inútil expor extensamente.

Jií no relatorio de 25 de maio de 1875 
o preclaro estadista e illustre engenheiro o snr. 
conselheiro João Chrisostomo de Abreu e Sou
sa, considerando a viação em Traz-os-Montes e 
tratando do ramal de Chaves a Villa Real, di- 

l zia : e se for possível ligando-o a oeste com 
i o^ caminho de (erro do Minho por terra de 
, Basln ou de qualquer fôrma. O illustre esla- 
dista via bem desde logo que as duas provin- 
cias^não deveriam ficar separadas.

: Todavw em 1875 esta auctorisadissima opi- 
; mão continha simplesmente uma verdade eco-
nomica, istoé, a necessidade de ligar a viação 
transmontana á do Minho, mas não havia ainda
então os estudos technicos que mostrassem não 
só a possibilidade como a facilidade da exe
cução.

Estava reservado a uma empreza particular

A illustre direeção do caminho de ferro do
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Esse resultado foi escripto e lido á 
grande assembleia. Era conveniente que 
se dissessem ao povo, tanto quanto pos
sível, as próprias palavras da authori- 
dade em assumpto de tanta monta e tan
ta gravidade. Evilava-se também que a 
imprensa de fóra alterasse para mais ou 
para monos a verdade dos factos.

Gomo declarações olliciaes aqui as 
deixamos neste jornal. São elementos 
apreciáveis para a historia completa do 
conflicto travado entre duas cidades que 
sempre foram amigas, e o tornarão breve 
a ser como convém aos interesses de 
ambas.

Disse s. exc.a;

Porto á Povoa e Famalicão na sua luminosa me
mória apresentada em dezembro de 1878, jun
tamente com o anti-projecto das linhas ferreas 
em Traz-os-Montes, estudou esta questão tão 
extensamenle que depois d’uma epocha ficou 
assente que não só era possível e facil fazer a 
ligação, mas que o plano era também da mais 
subida conveniência tanto para as populações 
locaes como para o estado.

Não repeliremos as observações de tão va
lioso documento, assás conhecido dos poderes 
públicos. Basta indical-o para apresentarmos 
o mais substancial argumento contra o plano de 
traçar a séde das vias ferreas transmontanas, 
unicamente inclinadas ao caminho de ferro do 
Douro, sem ligação com o seu braço geral do 
Minho.

Pedindo, pois, que se estenda o caminho 
de ferro da Povoa desde Famalicão até Guima
rães com uma ligação para Braga ; e que a li
nha de Traz-os-Montes parla directamente de 
Guimarães a Fafe, Basto, Ribeira de Pena e 
Villa Pouca d’Aguiar, como se indicou, creem 
os signatários que nem é exagerado nem de
masiado exigente o seu pedido, tão variadas e 
múltiplas são as necessidades e interesses que 
vae servir, e a riqueza que vae augmentar fo
mentando o desenvolvimento agrícola, industrial 
e commercial de tantas populações, que ficam 
era communicação directa.

Só assim ficará a linha transmontana pedida 
servindo cenvenientemente as necessidades lo
caes e das duas províncias ; e se insistirmos 
neste ponto é porque o julgamos da maior im
portância, ousando os suppllcantes lembrar res
peitosamente a V. M. que se os caminhos de 
ferro auxiliam o desenvolvimento do trabalho e 
da riqueza, tambera não é menos verdade que 
se convertera em instrumentos da ruina e mor
te quando são concebidos sem altenção á eco
nomia das regiões que atravessam.

Não são só os. signatários que veem pe
rante V. M. representar neste sentido. A villa 
de Chaves, acabando, de fazer idêntica repre
sentação corrobora o nosso pedido, mostrando 
como são communs a oeste e a leste os mes
mos interesses e as mesmas necessidades. E 
quanto a nós habitantes de Braga e Guimarães, 
de tal importância nos parece o nosso pedido, 
que cremos poder aflirmar aílbitaraente sem 
exageração que se houve alguma vez um acto 
da administração publica d’onde depende o nos
so futuro é sem duvida este, que póde dar a 
vida ou a morte, fazer prosperar ou arruinar as 
duas cidades mais importantes dentre Ave e 
Minho,

Pedem a V. M. se sirva 
deferir na fórma exposta.

«Que este conflicto não convinha que 
fosse resolvido inunediatamente,

-—Que era indispensável dar tempo 
para que se acalmassem as paixões, e de
pois adoptar-se a resolução que fosse 
justa.

—-Que lhe era sympathiea a causa de 
Guimarães, mas que a sua opinião era 
contra as desannexações, por as conside
rar um grave erro de administração, e de 
sua opinião era lambem que Braga seria 
attendida, se bem que nenhuma indica
ção official tivesse para a fundamentar.

—Que comprehendia a excitação de

MAIS ELEMENTOS

A Commissão de defeza da integri
dade do districto conferenciou uma vez 
largamente com o snr. governador civil 
Peito de Carvalho, acerca do conflicto 
entro Guimarães e Braga. Cumpriu d este 
modo as deliberações duma das grandes 
reuniões populares da casa da Associa
ção Commercial.

Expoz a Commissão o estado da 
questão; ouviu attentamente o digno ma
gistrado, e deu, pela bocca do seu presi
dente, conta ao povo, na reunião de 17 
do corrente, do resultado da conferencia.

Este facto teria de certo um 
grande valor e um grande pezo 
na consciência dos legisladores, 
se representasse justiça e.es
pontaneidade; se fora a ex
pressão da verdade e dos legi
times interesses de todos os re
presentantes.

Não é assim. A lãstonâ, is
to é, o passado, está vivamen- 
te contrariando os que tanto 
tem exposto o peito ás balas 
da contenda.

Com que vontade represen- 
: tariam para ir para o Porto as 
freguezias d’Arosa e Castellõès, 
que em tempo representaram 
para ser annexadas á Povoa de 
Lanhoso, visto ficarem distan
tes de Guimarães vinte kilo- 
metros ?

Guimarães, e o empenhe em-provocar r 
immediata solução do conflicto, por isso 
que ainda até hoje não fôra attendida a 
sua pretensão, mas que não havia igual 
razão para a agitação de Braga, que ti
nha o que queria, e de que só póde ser 
desapossada por meio de um projecto que 
tem de ser discutido em ambas as cama- 
ras, e finalmente que lhe parecia que a 
pretensão de Braga tinha grandíssimo 
auxilio e recommendação na manifesta
ção unanime de todos os concelhos do 
districto, tanto mais seguro, quanto ello 
sabia que nem todos os povos e fregue- 
zias de Guimarães, queriam a desannoxa- 
ção.»

(lom < jiut vontade nqmcsen- 
tariam para ir para o Porto as 
freguezias de Guimarães que 
em tempo pediram para ser an- 
nexadas a Braga, visto ficarem 
mais próximas d’esta cidade do 
que da cabeça da comarca?

Póde, em boa fé, alguém 
acreditar que foram a esponta
neidade e os interesses que le
varam esses e outros povos do 
concelho de Guimarães a pedir 
ao snr. Franco Castello-Bran
co que os levasse para o Por
to—distante 50, 60 e 70 ki- 
lometros do seu campanario?

O illustre deputado o snr. 
Franco Castello-Branco, apre
sentou no parlamento represen
tações de todas as juntas de 
parochia de Guimarães, pedin
do a annexação do concelho 
ao districto do Porto. Não hou
ve uma que não pedisse a sua 
emancipação de Braga.

Parece-nos que ninguém o 
dirá. Felizmente esses povos il- 
ludidos não terão occasião do 
experimentar a sorte que lhes 
preparavam.
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